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DIÁRIO OFICIAL 

   

         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA  
 
 
PORTARIA Nº 210/2024                                    CONDE, 19 DE ABRIL DE 2024. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor efetivo YGOR FARIAS SOUTO 

do cargo de Guarda Municipal - GCM 2 Classe B, matrícula 2078, com 
lotação na Guarda Municipal.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 211/2024                                    CONDE, 19 DE ABRIL DE 2024. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Exonerar FERNANDO FRANCO DE SOUZA FILHO do cargo 

de SUBGERENTE DE OPERAÇÃO, simbologia CAGE-3, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de abril de 2024. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 212/2024                                    CONDE, 19 DE ABRIL DE 2024. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:   
Art. 1º - Exonerar MARIA VITÓRIA PEREIRA DA COSTA do cargo de 

ASSESSOR OPERACIONAL III, simbologia CASE-3, com lotação na Secretaria 
Municipal da Fazenda.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 05 de abril de 2024. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 213/2024                                    CONDE, 19 DE ABRIL DE 2024. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:   
Art. 1º - Nomear ADRIANO SANTOS DE OLIVEIRA para o cargo de 

ASSESSOR OPERACIONAL I, simbologia CASE-1, com lotação no Gabinete da 
Prefeita.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de abril de 2024. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 214/2024                                    CONDE, 19 DE ABRIL DE 2024. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
Art. 1º - Nomear FERNANDO FRANCO DE SOUZA FILHO para o cargo 

de GERENTE EXECUTIVO DO NÚCLEO DE JACUMÃ, simbologia CAGE-1, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 02 de abril de 2024. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 215/2024                                    CONDE, 19 DE ABRIL DE 2024. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear CÉLIA MARIA NUNES para o cargo de ASSESSOR 

OPERACIONAL III, simbologia CASE-3, com lotação na Secretaria Municipal 
da Fazenda.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 15 de abril de 2024. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2024 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por meio do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: Aquisição do 
Medicamento Eylia (Aflibercepte – Solução injetável 40 mg/ml). Abertura 
da sessão pública: 13:30 horas do dia 06 de Maio de 2024. Início da fase de 
lances: 13:31 horas do dia 06 de Maio de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal 
nº 030/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com.  
Edital: www.conde.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.   

Conde - PB, 18 de Abril de 2024 
SEVERINO VIEIRA DE LIMA JUNIOR - Pregoeiro Oficial 
 


